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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ    
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DECRETO Nº 078/2026 

 

 
“Nomeia ocupante de Cargo 
de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de VICE-DIRETOR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA deste Município, 

constantes na relação abaixo: 

 

ANA PAULA PEREIRA PINTO 

CARLA PATRICIA RODRIGUES DANTAS 

CLAUDIANA REIS SANTOS ALVES 

ELAINE REIS DE SOUZA 

ELIANE SANTANA DE JESUS MACEDO 

ERIKA GONÇALVES DOS SANTOS 

FABIO ROBERIO SANTOS FREITAS 

FLORACI TEIXEIRA DE SANTANA PEREIRA  

JAÍRA DOS REIS 

LARISSA DOS SANTO RIBEIRO 

MARCELA DA COSTA CRUZ REIS 

MARIA ANGELA MIRANDA MOTA 

MARIA ANGÉLICA DOS REIS MARQUES 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 01 de abril de 

2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 

Edição 3.508 | Ano 15
06 de abril de 2026

Página 3

DECRETO

Certificação Digital: EL5FX8IE-DFNIKPRN-NOVGAKPY-YRRBUKAL
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ    
GABINETE DO PREFEITO 

 

PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | CIPÓ-BA | CEP 48.450-000 | (75) 3435-1023 
CNPJ nº 13.808.936/0001-95     E-mail: gabinete.cipo@gmail.com 

 

DECRETO Nº 079/2026 

 

“Nomeia ocupante de Cargo 
de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear no cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA deste Município, constantes na 

relação abaixo: 

 

ANNA VALERIA BRITO GAMA SANTANA 

CARLA MOREIRA DOS SANTOS 

DEISEANE DE CARVALHO ALVES 

DENILSON JOSÉ ALVES DOS REIS 

DIOGO DOS REIS OLIVEIRA CASTRO 

GECIANE DIAS MACARIO 

GUSTAVO DE JESUS SANTOS 

JESSIANE SANTANA SANTOS 

JESSIANE SILVA SANTANA 

JOICE DA CONCEIÇÃO REIS 

LAISI RABELO DE ANDRADE BARRETO 

POLLIANA MACEDO DE SOUZA 

ROSEANY DANTAS DE ARAÚJO 

SAMARA FRANCISCA DOS SANTOS DE JESUS 

TAUANA MOREIRA CÉU 

THIAGO DOS SANTOS MATOS 

UBERLÂNEA R. DOS SANTOS OLIVEIRA 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 01 de abril de 

2026. 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 

Edição 3.508 | Ano 15
06 de abril de 2026

Página 4

Certificação Digital: EL5FX8IE-DFNIKPRN-NOVGAKPY-YRRBUKAL
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ    
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | CIPÓ-BA | CEP 48.450-000 | (75) 3435-1023 
CNPJ nº 13.808.936/0001-95     E-mail: gabinete.cipo@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 080/2026 

 

 
“Exonerar ocupante de Cargo 
de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Exonerar ANA MARIA DE SANTANA do cargo de SUPERVISOR 

DE LIMPEZA E HIGIENE DOS AMBIENTES ESCOLARES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA deste Município 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçã. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 06 de abril de 

2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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